
 

Nota CETAD/COPAN nº 020, de 29 de janeiro de 2021. 

Interessado:  Gabinete do Secretário da RFB 

Assunto: Arrecadação do IR-Fonte para o estado de Alagoas e respectivos órgãos da administração 
direta e indireta. 

Processo SEI nº 00745.000439/2021-61 

A presente Nota tem por objetivo informar a arrecadação do IR-Fonte para o estado de 

Alagoas e respectivos órgãos da administração direta e indireta, conforme solicitação contida no 

processo SEI supracitado, encaminhado ao Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros.  

2. A arrecadação do IR-Fonte para o estado de Alagoas e respectivos órgãos da 

administração direta e indireta está apresentada na tabela anexa a esta Nota. 

 
São estas as informações que se submetem a apreciação superior. 
 
 

 
 

 
 

 
De acordo. À consideração do Chefe do Cetad. 

 

Assinado digitalmente 
MARCELO DE MELLO GOMIDE LOURES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Copan 

 
 

 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário da RFB. 

 
Assinado digitalmente 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COPAN Nº 020 DE 29 DE JANEIRO DE 2021. FOLHA 2 
 

 

    
ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE  

PARA O ESTADO DE ALAGOAS E RESPECTIVOS ÓRGÃOS DA ADM. DIRETA E INDIRETA 
PERÍODO: 2018 A 2020  

UNIDADE: R$ 1,00   
ANOS ARRECADAÇÃO  
2018 5.165,26  
2019 5.484,29  
2020 11.760,28  

Fonte: DW - Arrecadação  
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